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QUESTÃO NÚMERO 26

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: É o art. 10 da LINDB:

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que domiciliado
o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela lei brasileira
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder.

QUESTÃO NÚMERO 27

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Interpretação teleológica ou sociológica busca adequar a norma à realidade social atual,
o que dialoga com os valores constitucionais.



QUESTÃO NÚMERO 28

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: É o Provimento 73 do CNJ.

QUESTÃO NÚMERO 29

GABARITO PRELIMINAR: D

COMENTÁRIO: Trata-se da gestão de negócios, cujos efeitos jurídicos são predefinidos em lei (arts. 861 e
seguintes do CC).

QUESTÃO NÚMERO 30

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Erro por falta de diligência normal, ou seja, por negligência não gera anulação. Se ,
porém, o erro não decorre dessa falta de normal de diligência, tem-se erro substancial, que enseja a
anulação. É o art. 138 do CC:

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de
erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das
circunstâncias do negócio.

QUESTÃO NÚMERO 31

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: É o art. 557 do CC:

Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão as doações:



I - se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime de homicídio doloso
contra ele;

II - se cometeu contra ele ofensa física;

III - se o injuriou gravemente ou o caluniou;

IV - se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos de que este necessitava.

QUESTÃO NÚMERO 32

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Confira-se este julgado:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZATÓRIA. ORDEM
JUDICIAL DETERMINANDO QUE A RÉ RETIRE GRAVAMES DE VEÍCULO NO DETRAN, SOB
PENA DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. PARÂMETROS DE FIXAÇÃO.

1. É verdade que, para a consecução da "tutela específica", entendida essa como a maior
coincidência possível entre o resultado da tutela jurisdicional pedida e o cumprimento da
obrigação, poderá o juiz determinar as medidas de apoio a que faz menção, de forma
exemplificativa, o art. 461, §§ 4º e 5º do CPC/1973, dentre as quais se destacam as
denominadas astreintes, como forma coercitiva de convencimento do obrigado a cumprir
a ordem que lhe é imposta.

2. No tocante especificamente ao balizamento de seus valores, são dois os principais
vetores de ponderação: a) efetividade da tutela prestada, para cuja realização as
astreintes devem ser suficientemente persuasivas; e b) vedação ao enriquecimento sem
causa do beneficiário, porquanto a multa não é, em si, um bem jurídico perseguido em
juízo.

3. O arbitramento da multa coercitiva e a definição de sua exigibilidade, bem como
eventuais alterações do seu valor e/ou periodicidade, exige do magistrado, sempre
dependendo das circunstâncias do caso concreto, ter como norte alguns parâmetros:

i) valor da obrigação e importância do bem jurídico tutelado; ii) tempo para cumprimento
(prazo razoável e periodicidade); iii) capacidade econômica e de resistência do devedor;



iv) possibilidade de adoção de outros meios pelo magistrado e dever do credor de mitigar
o próprio prejuízo (duty to mitigate de loss).

4. É dever do magistrado utilizar o meio menos gravoso e mais eficiente para se alcançar a
tutela almejada, notadamente verificando medidas de apoio que tragam menor
onerosidade aos litigantes. Após a imposição da multa (ou sua majoração),
constatando-se que o apenamento não logrou êxito em compelir o devedor para
realização da prestação devida, ou, ainda, sabendo que se tornou jurídica ou
materialmente inviável a conduta, deverá suspender a exigibilidade da medida e buscar
outros meios para alcançar o resultado específico equivalente.

5. No tocante ao credor, em razão da boa-fé objetiva (NCPC, arts. 5° e 6°) e do corolário da
vedação ao abuso do direito, deve ele tentar mitigar a sua própria perda, não podendo se
manter simplesmente inerte em razão do descaso do devedor, tendo dever de cooperação
com o juízo e com a outra parte, seja indicando outros meios de adimplemento, seja não
dificultando a prestação do devedor, impedindo o crescimento exorbitante da multa, sob
pena de perder sua posição de vantagem em decorrência da supressio. Nesse sentido,
Enunciado n° 169 das Jornadas de Direito Civil do CJF.

6. Na hipótese, o importe de R$ 408.335,96 a título de astreintes, foge muito da
razoabilidade, tendo em conta o valor da obrigação principal (aproximadamente R$
110.000,00). Levando-se em consideração, ainda, a recalcitrância do devedor e, por outro
lado, a possibilidade de o credor ter mitigado o seu prejuízo, assim como poderia o
próprio juízo ter adotado outros meios suficientes para o cumprimento da obrigação, é
razoável a redução da multa coercitiva para o montante final de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

7. Recurso especial parcialmente provido.

(AgInt no AgRg no AREsp n. 738.682/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, relator
para acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 17/11/2016, DJe de
14/12/2016.)

QUESTÃO NÚMERO 33

GABARITO PRELIMINAR:

COMENTÁRIO: Pedro é possuidor de má-fé por saber do vício que impede a aquisição da coisa (art.
1.201, CC). Logo, o gabarito é “A” por condizer com estes dispositivos:



Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a
aquisição da coisa.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo
prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção.

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde por todos os frutos colhidos e percebidos, bem
como pelos que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento em que se
constituiu de má-fé; tem direito às despesas da produção e custeio.

Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente as benfeitorias necessárias;
não lhe assiste o direito de retenção pela importância destas, nem o de levantar as
voluptuárias.

QUESTÃO NÚMERO 34

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Não se admitem uniões estáveis paralelas. É o STF:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 529. CONSTITUCIONAL.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE COMPANHEIRA E COMPANHEIRO,
DE UNIÕES ESTÁVEIS CONCOMITANTES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão constitucional em
jogo neste precedente com repercussão geral reconhecida é a possibilidade de
reconhecimento, pelo Estado, da coexistência de duas uniões estáveis paralelas, e o
consequente rateio da pensão por morte entre os companheiros sobreviventes -
independentemente de serem relações hétero ou homoafetivas. 2. O SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL tem precedentes no sentido da impossibilidade de reconhecimento
de união estável, em que um dos conviventes estivesse paralelamente envolvido em
casamento ainda válido, sendo tal relação enquadrada no art. 1.727 do Código Civil, que
se reporta à figura da relação concubinária ( as relações não eventuais entre o homem e a
mulher, impedidos de casar, constituem concubinato ). 3. É vedado o reconhecimento de
uma segunda união estável, independentemente de ser hétero ou homoafetiva, quando
demonstrada a existência de uma primeira união estável, juridicamente reconhecida. Em



que pesem os avanços na dinâmica e na forma do tratamento dispensado aos mais
matizados núcleos familiares, movidos pelo afeto, pela compreensão das diferenças,
respeito mútuo, busca da felicidade e liberdade individual de cada qual dos membros,
entre outros predicados, que regem inclusive os que vivem sob a égide do casamento e da
união estável, subsistem em nosso ordenamento jurídico constitucional os ideais
monogâmicos, para o reconhecimento do casamento e da união estável, sendo, inclusive,
previsto como deveres aos cônjuges, com substrato no regime monogâmico, a exigência
de fidelidade recíproca durante o pacto nupcial (art. 1.566, I, do Código Civil). 4. A
existência de uma declaração judicial de existência de união estável é, por si só, óbice ao
reconhecimento de uma outra união paralelamente estabelecida por um dos
companheiros durante o mesmo período, uma vez que o artigo 226, § 3º, da Constituição
se esteia no princípio de exclusividade ou de monogamia, como requisito para o
reconhecimento jurídico desse tipo de relação afetiva inserta no mosaico familiar atual,
independentemente de se tratar de relacionamentos hétero ou homoafetivos. 5. Tese
para fins de repercussão geral: “A preexistência de casamento ou de união estável de um
dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o
reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins
previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo
ordenamento jurídico-constitucional brasileiro”. 6. Recurso extraordinário a que se nega
provimento.

(STF, RE 1045273, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em
21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-066 DIVULG
08-04-2021 PUBLIC 09-04-2021)

QUESTÃO NÚMERO 35

GABARITO PRELIMINAR: D

COMENTÁRIO: São os arts. 1.802 e 1.900, V, do CC

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou os
seus ascendentes e irmãos;

II - as testemunhas do testamento;

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato
do cônjuge há mais de cinco anos;

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se fizer, assim
como o que fizer ou aprovar o testamento.



Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não legitimadas a
suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou feitas mediante
interposta pessoa.

Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os descendentes, os
irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder.

Art. 1.900. É nula a disposição:

I - que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória de que este disponha,
também por testamento, em benefício do testador, ou de terceiro;

II - que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa averiguar;

III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação de sua identidade a
terceiro;

IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado;

V - que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e 1.802.

QUESTÃO NÚMERO 36

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: É o princípio aplicável por presumir a veracidade do registro público.
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